
Coordenadoria de Conteúdo Local
FISCALIZAÇÃO DE CONTEÚDO LOCAL

Bloco: BM-S-9 (Bacia Santos)

Informações do Contrato de Concessão

Rodada de Licitação: 2ª Contrato de Concessão: 48610.003842/2000

Fato gerador da fiscalização: Encerramento da Fase de Exploração

Bloco: BM-S-9 Data de Assinatura do Contrato: 15/09/2000

Bacia: Santos Término da Fase de Exploração: 09/12/2013

Operador: Petróleo Brasileiro S.A. Compromisso de Conteúdo Local: 35%

Informações do Processo Administrativo de Fiscalização

Processo Administrativo: 48610001304/2014-46 Data de abertura do Proc. Adm.: 31/01/2014

Data de conclusão da Fiscalização: 24/08/2015

Resumo da Fiscalização/Aplicação de Penalidade Contratual

A fiscalização indicou que os percentuais contratuais mínimos de conteúdo local não foram plenamente atingidos, recomendando a 

instauração de processo administrativo sancionador e lavratura de auto de infração, nos termos da Lei nº 9.847/1999 e Decreto nº 

2.953/1999.

Adotados os procedimentos destinados a assegurar os princípios do contraditório e ampla defesa, após a devida comprovação de 

investimentos locais, a decisão considerou insubsistente o referido auto de infração, procedendo-se ao encerramento do processo 

administrativo.

Informações do Processo Administrativo Sancionador (em caso de multa)

Processo Administrativo: Multa aplicada:48610.008922/2015-06 N/A

N/A

Sem Multa

Número do Auto de Infração Multa recolhida:

Data de Emissão do Auto de Infração: Situação:

812-109-1533_460260

16/09/2015


